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Enfermagem;
6. Faculdade de Ciências e Letras de Bragança Paulista:
Educação Física (Bacharelado);
7. Universidade de Taubaté:
Fisioterapia;
8. Universidade Estadual de Campinas:
Medicina;
Farmácia;
Fonoaudiologia;
Nutrição – Faculdade de Ciências Aplicadas de Limeira;
Educação Física (Bacharelado) – Faculdade de Ciências 

Aplicadas de Limeira;
9. Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”:
Medicina Veterinária – Campus de Araçatuba, Botucatu e 

de Jaboticabal;
Odontologia – Campus de Araçatuba, Araraquara e São 

José dos Campos;
Medicina – Campus de Botucatu;
Agronomia – Campus de Botucatu, Ilha Solteira, Jaboticabal 

e Registro;
Farmácia – Campus de Araraquara;
Enfermagem – Campus de Botucatu;
Nutrição – Campus de Botucatu;
Fisioterapia – Campus de Marília e Presidente Prudente;
Serviço Social – Campus de Franca;
Zootecnia – Campus de Botucatu, Dracena, Ilha Solteira e 

Jaboticabal;
Educação Física (Bacharelado) – Campus de Rio Claro.
Artigo 2° - A renovação de reconhecimento vigerá enquanto 

perdurar o desempenho obtido por estes Cursos no Exame 
Nacional de Desempenho dos Estudantes (ENADE).

§ 1° - Estão mantidas as renovações de reconhecimento 
já aprovadas e que tenham duração superior a estabelecida na 
presente Portaria.

§ 2° - Caso haja redução de desempenho para valores 
iguais ou inferiores a 3 (três) no ENADE, a Instituição terá o 
prazo de um ano, a contar da divulgação dos resultados pelo 
Ministério da Educação, para providenciar a solicitação de 
renovação de reconhecimento nos termos da Deliberação CEE 
n° 99/2010.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

(Republicada por ter saído com incorreções.)
Portaria CEE/GP 66, de 24-2-2015
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9887/77 e, considerando o contido no Parecer CEE 
52/2015, homologado pelo Secretário de Estado da Educação, 
conforme Resolução SEE de 23-02-2015, publicada no D.O. de 
24-02-2015, Resolve:

Artigo 1º - Renovar, por cinco anos, com fundamento nas 
Deliberações CEE nºs 99/2010 e 111/2012, o Reconhecimento 
do Curso de Licenciatura em Educação Física, das Faculdades 
Integradas Regionais de Avaré.

Artigo 2º - Convalidar os atos escolares praticados no perío-
do em que o Curso permaneceu sem reconhecimento.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE/GP 67, de 24-2-2015
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9887/77 e, considerando o contido no Parecer CEE 
53/2015, homologado pelo Secretário de Estado da Educação, 
conforme Resolução SEE de 23-02-2015, publicada no D.O. de 
24-02-2015, Resolve:

Artigo 1º - Renovar, por cinco anos, com fundamento na 
Deliberação CEE 99/2010, o Reconhecimento do Curso de 
Administração, da Faculdade Municipal Prof. Franco Montoro/
Mogi Guaçu.

Artigo 2º - Convalidar os atos escolares praticados no perío-
do em que o Curso permaneceu sem reconhecimento.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE/GP 68, de 24-2-2015
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9887/77 e, considerando o contido no Parecer CEE 
54/2015, homologado pelo Secretário de Estado da Educação, 
conforme Resolução SEE de 23-02-2015, publicada no D.O. de 
24-02-2015, Resolve:

Artigo 1º - Renovar, por cinco anos, com fundamento na 
Deliberação CEE 99/2010, o Reconhecimento do Curso de Servi-
ço Social, das Faculdades de Dracena.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE/GP 69, de 24-2-2015
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9887/77 e, considerando o contido no Parecer CEE 
55/2015, homologado pelo Secretário de Estado da Educação, 
conforme Resolução SEE de 23-02-2015, publicada no D.O. de 
24-02-2015, Resolve:

Artigo 1º - Renovar, por cinco anos, com fundamento 
na Deliberação CEE 99/2010, o Reconhecimento do Curso 
de Bacharelado em Informática Biomédica, da Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto, da Universidade 
de São Paulo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE/GP 70, de 24-2-2015
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9887/77 e, considerando o contido no Parecer CEE 
56/2015, homologado pelo Secretário de Estado da Educação, 
conforme Resolução SEE de 23-02-2015, publicada no D.O. de 
24-02-2015, Resolve:

Artigo 1º - Aprovar, por três anos, com fundamento na 
Deliberação CEE 99/2010, o Reconhecimento do Curso Superior 
de Tecnologia em Cosméticos, da FATEC Diadema, do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE/GP 71, de 24-2-2015
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9887/77 e, considerando o contido no Parecer CEE 
57/2015, homologado pelo Secretário de Estado da Educação, 
conforme Resolução SEE de 23-02-2015, publicada no D.O. de 
24-02-2015, Resolve:

Artigo 1º - Renovar, por cinco anos, com fundamento na 
Deliberação CEE 99/2010, o Reconhecimento do Curso Superior 
de Tecnologia em Logística Aeroportuária, da FATEC Indaiatuba, 
do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE/GP 72, de 24-2-2015
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9887/77 e, considerando o contido no Parecer CEE 
58/2015, homologado pelo Secretário de Estado da Educação, 
conforme Resolução SEE de 23-02-2015, publicada no D.O. de 
24-02-2015, Resolve:

Artigo 1º - Renovar, por cinco anos, com fundamento na 
Deliberação CEE 99/2010, o Reconhecimento do Curso Superior 
de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, da 
FATEC Taquaritinga, do Centro Estadual de Educação Tecnoló-
gica Paula Souza.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE/GP 73, de 24-2-2015
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9887/77 e, considerando o contido no Parecer CEE 
66/2015, homologado pelo Secretário de Estado da Educação, 

 DIRETORIA DE ENSINO - 
REGIÃO DE VOTORANTIM

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 24-2-2015

Dispõe sobre Encerramento de Escola

O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto 
57.141/2011 e pela Resolução SE 29/2012, com fundamento na 
Deliberação CEE01/99, alterada pela Deliberação CEE 10/2000 
e demais normas vigentes, à vista do Processo 134/0089/15, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Ficam encerradas as atividades do Colégio 
Criativo de Piedade (Cód.804.061) situado à Rua 21 de Abril, 
139–Centro–Piedade/SP CEP-18170-000, mantido por Colégio 
Criativo de Piedade S/C Ltda, CNPJ 03.446.633/0001-16, autori-
zado a funcionar pela Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 29-1-2001, publicado no D.O. de 0-1-2001.

Artigo 2º - Caberá à Diretoria de Ensino da Região–Voto-
rantim, zelar pelo acervo do Estabelecimento de Ensino sob sua 
responsabilidade.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino da Região de Votorantim, 
responsável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 COORDENADORIA DE GESTÃO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

 Comunicado
Aos Dirigentes Regionais de Ensino, Supervisores de Ensino 

e Diretores das Escolas Estaduais.
A Coordenadora da Coordenadoria de Gestão de Educação 

Básica- CGEB, visando orientar as autoridades em epígrafe e 
os professores de Educação Física das Escolas da Rede Pública 
Estadual de Ensino de São Paulo com relação ao que determina 
o artigo 9º da Resolução SE 2, de 14-01-2014, alterada pela Res. 
SE 74, de 30-12-2014, comunica:

- Todos os professores que tiverem aulas de turmas de 
Atividades Curriculares Desportivas - ACD - mantidas em 2014 
ou novas, atribuídas em março de 2015 deverão apresentar à 
direção da Unidade Escolar, até 20 de março/2015:

A - Plano anual de trabalho;
B - Horário das aulas, observando que as mesmas deverão 

ocorrer no turno diverso àquele em que os alunos estudam, 
podendo ocorrer inclusive no período noturno e/ou aos sábados, 
conforme artigo 3º da Resolução SE 2, de 14-01-2014, alterada 
pela Res. SE 74, de 30-12-2014;

C - Lista completa dos alunos da turma contendo nome, RA, 
RG, data de nascimento e classe de origem, mediante a qual 
a CATEGORIA da turma deverá ser “RE” ou RATIFICADA pela 
Secretaria da Escola.

Observações:
- A lista inicial de alunos matriculados na turma poderá, 

nesse momento de planejamento e de definição de categoria 
das turmas, ser acrescida de novos integrantes, de forma a 
defini-la com o mínimo de vinte (20) alunos, conforme previsto 
no artigo 2º da Resolução em questão ;

- Após o recebimento do mencionado planejamento anual, 
as Unidades Escolares deverão atualizar no sistema de cadastro 
de alunos (GDAE), todos os dados relativos às turmas de ACD 
atribuidas (horário, categoria, alunos);

- Até 27 de março/2015, a Direção da Unidade Escolar 
deverá encaminhar à Diretoria Regional de Ensino - D.R.E. - 
Núcleo Pedagógico - cópias de todos os Planos das respectivas 
turmas de ACD atribuídas, acompanhadas das listas atualizadas, 
expedidas pelo sistema de cadastro de alunos (GDAE), para fins 
de acompanhamento do Supervisor de Ensino responsável pela 
Escola e pelo Professor Coordenador de Núcleo Pedagógico - 
PCNP - de Educação Física, conforme prevê o parágrafo 2º do 
artigo 9º da Res. SE 2 de 14-01-2014 alterada pela Res. SE 74 
de 30-12-2014;

- Até 10 de abril/2015, mediante os dados constantes nos 
Planos apresentados pelas Unidades Escolares, a D.R.E.deverá 
atualizar o “site” da CGEB com relação à situação inicial das 
turmas de ACD em 2015.

- Novas turmas poderão ser homologadas conforme o artigo 
6º da referida Resolução.

(24-2-2015).

 COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS ESCOLARES

 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE 
INFRAESTRUTURA

 Portaria do Diretor, de 24-2-2015
Republicando a retificação publicada no D.O. de 21-02-

2015, página 37, por ter saído em sessão errada.
Tornando sem efeito a publicação no D.O. de 19-02-2015, 

referente à convocação dos diretores do Núcleo de Obras (NOM) 
das Diretorias de Ensino do estado de São Paulo para reunião de 
orientação técnica/DGINF.

 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
 Portaria CEE/GP 57, de 5-2-2015
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

da legislação vigente, em especial o contido na Deliberação CEE 
99/2010, homologada pela Resolução SE publicada em D.O.E de 
29/5/2010, e considerando o resultado do Exame Nacional de 
Desempenho dos Estudantes – ENADE de 2013 divulgado no dia 
18 de dezembro de 2014, resolve:

Artigo 1º - Renovar o Reconhecimento dos Cursos das Ins-
tituições que obtiveram conceito igual ou superior a 4 (quatro):

1. Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza”
a) Curso Superior de Tecnologia em Radiologia:
FATEC Botucatu;
b) Curso Superior de Tecnologia em Agronegócio:
FATEC Taquaritinga;
FATEC Ourinhos;
FATEC Botucatu;
FATEC Mococa;
FATEC São José do Rio Preto;
FATEC Presidente Prudente;
FATEC Mogi das Cruzes;
FATEC Itapetininga – “Prof. Antônio Belizandro Barbosa 

Rezende”;
c) Curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental:
FATEC Jundiaí;
2. Faculdade de Medicina de Jundiaí:
Medicina;
3. Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto:
Medicina;
Enfermagem;
4. Faculdade de Medicina do ABC:
Medicina;
Farmácia;
Enfermagem;
Nutrição;
Fisioterapia;
5. Faculdade de Medicina de Marília:
Medicina;

Portarias do Dirigente Regional de Ensino, 
de 24-2-2015
Declarando, nos termos da Deliberação CEE 21/2001 e 

Indicação CEE 15/2001, da Lei Federal 9.394/1996, especialmen-
te no § 1º do Artigo 23 e alíneas “b” e “c” do Inciso II do Artigo 
24 e nos termos do inciso XXIII do artigo 2º da lei estadual 
10.403, de 6-7-1971, e à vista da documentação apresentada, 
que os estudos realizados por:

Alex Henrique Prieto De Oliveira, RG 46.548.127-9, nascido 
em 11-09-1990, Sorocaba - SP, mediante estudos realizados na 
Southweat High School/Hurricane/Utah/USA, em 15-02-2011, 
são equivalentes aos do Sistema Brasileiro de Ensino, em nível 
de conclusão do Ensino Médio.(Processo 0147/084/2015);

Bruno Yuji Ogawa Diniz, RG 45.954.532-2, nascido em 
29-11-1995, Sabae/Fukui/Japão, mediante estudos realizados na 
Escola Oficial de Ensino Fundamental de Sabae/Sabae/Japão, no 
período de 01-04-2008 a 31-03-2011, são equivalentes aos do 
Sistema Brasileiro de Ensino, em nível de conclusão do Ensino 
Fundamental.(Processo 0148/084/2015);

Kambiz Sanadi Josheghani, RNE: G070837-Y, nascido em 
11-08-1979, Teerâ/Karaj/Irã, mediante estudos realizados na 
Fajr Non-profit High School, no período de maio de 1994 a 
maio/1997, são equivalentes aos do Sistema Brasileiro de 
Ensino, em nível de conclusão do Ensino Médio. (Processo 
0149/084/2015).

Declarando Regularizada, com fundamento no item 5.1 
da Indicação CEE 08/86 e nos termos da Deliberação CC 18/86, 
a vida escolar de ISAQUE RIBEIRO DOS SANTOS, RG 41.206.755-
9, referente aos estudos dos 1º e 2ª séries do Ensino Médio, da 
EE Antonio Padilha, tendo em vista o princípio da recuperação 
implícita, em conformidade com os itens 3.1.1 e 4.3 da Indicação 
CEE 08/86. (Proc. 162/0084/2015).

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE TAUBATÉ

 Portaria DRE-9, de 24-2-2015
O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na LDBEN 

9394/96, Deliberação CEE 01/99, alterada pela Deliberação CEE 
10/00, Decreto 5.154/04, Indicação CEE 08/2000, alterada pela 
Indicação CEE 64/07, Resolução CNE/CEB 3/08, alterada pela 
Resolução CNE/CEB 04/12, Portaria MEC 870/08 e Deliberação 
CEE 79/08, Deliberação CEE 105/11 e Resolução CNE/CEB 
06/12 e à vista do Processo 115/0087/2015, expede a presente 
Portaria:

Artigo 1º - Ficam autorizados os Cursos Técnicos de Nível 
Médio: Técnico em meio Ambiente - Eixo Tecnológico: Ambiente, 
Saúde e Segurança - Qualificação profissional de Auxiliar de Téc-
nico em meio ambiente – Carga horária 800h; Técnico em Admi-
nistração – Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios - Qualificação 
Profissional de Auxiliar em Markenting e Vendas e Qualificação 
Profissional de Auxiliar em Finanças e Custos - Carga horária 
800h; Técnico em Recursos Humanos – Eixo Tecnológico: Gestão 
e Negócios – Qualificação Profissional de Auxiliar Administrativo 
- Carga horária 800h; Técnico em Logística – Eixo Tecnológico: 
Gestão e Negócios – Qualificação Profissional de Auxiliar de 
logística – Carga horária 800h, com vigência a partir do ano 
letivo de 2015, junto ao Colégio Técnico de Taubaté- COTET, 
localizado à Av. José Olegário de Barros, 1356, Vila das Graças, 
Taubaté, Estado de São Paulo, cuja mantenedora é o Colégio 
atual Cursos Técnicos Ltda. ME, CNPJ: 08.828.913/0001-02, 
autorizado a funcionar pelo processo DETEC - Portaria CET, 
de 02, publicada 06-07-1974, reconhecido pela Portaria CEI 
de 20-02-1979, publicada em 27-12-1979, Processo 5625/79 
– DREVP.

Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento de ensino 
ficam obrigados a manter adequados, o Plano de Curso, o Plano 
de Gestão, a Proposta Pedagógica e o Regimento Escolar às 
instruções relativas ao cumprimento da Lei Federal 9.394/96 
e às normas dos Conselhos Nacional e Estadual de Educação.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino – Região de Taubaté, res-
ponsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará 
pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência 
desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, tendo os seus efeitos válidos a partir do ano letivo 
de 2015.

Portaria DRE-10, de 24-2-2015
A Dirigente Regional de Ensino, com Fundamento na Lei 

Federal 9.394/96, Deliberação CEE 10/97 e Indicação CEE 13/97, 
e à vista do protocolado em 23-12-2014, expede a presente 
Portaria:

Artigo 1º - Fica Aprovado o Novo Regimento do Colégio Téc-
nico de Taubaté - COTET, autorizado a funcionar pelo processo 
DETEC - Portaria CET, de 02, publicada 06-07-1974, reconhecido 
pela Portaria CEI de 20-02-1979, publicada em 27-12-1979, 
processo 5625/79 – DREVP.

Parágrafo Único - A escola mencionada no “caput” é man-
tida pelas seguintes entidades mantenedoras que se responsa-
bilizam, solidária e respectivamente, pelos cursos como segue:

I - Educação Infantil – Pré-escola e Ensino Fundamental
Escola Vanguarda de Educação Infantil e Ensino Fundamen-

tal S/C Ltda, CNPJ 05.435.143/0001-40, situada à Avenida José 
Olegário de Barros, 1345, Vila das Graças, Taubaté, SP;

II - Ensino médio
Colégio Técnico Taubaté S/C Ltda, CNPJ 01.0015.303/0001-

40, situada à Avenida José Olegário de Barros 1350, Vila das 
Graças, Taubaté, SP;

III - Curso Técnico de Nível Médio
Atual Curso Técnicos LTDA –ME, CNPJ 088.28913/0001-02, 

situada à Avenida José Olegário de Barros 1350, Vila das Graças, 
Taubaté, SP;

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região de Taubaté, 
responsável pela supervisão da Escola, zelará pelo fiel cum-
primento das normas contidas no Regimento Escolar, objeto 
desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir do ano 
letivo de 2015.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE TUPÃ

 Portarias da Dirigente Regional de Ensino, 
de 24-2-2015
Convocando:
com fundamento na Resolução SE 58/2011, alterada pela 

Resolução SE 43/12, Resolução SE 61/2012, Resolução SE 
104/2012 e Resolução SE 55/2013, os Professores abaixo rela-
cionados da EE Maria Helena Basso Antunes, para participarem 
da Orientação Técnica “Formação das Metodologias do PEI: 
Projeto de Vida”, no dia 25-02-2015, das 8h30 às 15h30, na 
EE Maria Helena Basso Antunes, Rua Bahia 1015, Parapuã - SP.

Cassia Regina da Silva, RG 14.676.766, Catarina Aparecida 
Alves, RG 8.409.470, Claudia Valeria Rodrigues Antunes, RG 
17.692.095, Delma Garcia Bronharo, RG 24.276.813, Glaucia 
Ruivo Murinelli, RG 29.904.190-6, Rosa Cristina Dias Zômpero 
Ortolan, RG 17.048.679;

com fundamento na resolução SE 58/2011, alterada pela 
Resolução SE 43/12, Resolução SE 61/2012, Resolução SE 
104/2012 e Resolução SE 55/2013, os PROFESSORES abaixo 
relacionados da EE Maria Helena Basso Antunes, para participa-
rem da Orientação Técnica “Formação das Metodologias do PEI: 
Protagonismo Juvenil”, no dia 27-02-2015, das 8h às 15h, na 
EE Maria Helena Basso Antunes, Rua Bahia 1015, Parapuã - SP;

Catarina Aparecida Alves, RG 8.409.470, Claudia Valeria 
G. M. Ravelli, RG 19.919.365, Glaucia Ruivo Murinelli, RG 
29.904.190-6, Maria José da Silva Gimenes, RG 5.724.329-0, 
Sirlene Barbieri S. de Oliveire, RG 27.985.628.

Declarando Regularizada, com fundamento nos itens 
3.1.1 e 6.1.2 da Indicação CEE 8/1986 e nos termos da Delibe-
ração CEE 18/1986, a vida escolar do aluno ALENCAR FERREIRA 
DE SOUZA, RG 40.240.455-5/SP, tendo em vista a recuperação 
Implícita referente aos estudos do 3º Termo, do Ensino Funda-
mental Educação de Jovens e Adultos.

Protocolo 0123/0088/2015.

 DIRETORIA DE ENSINO - 
REGIÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 Termo de Rescisão Unilateral de Contrato
Processo 3751/0080/2014
Contrato 06/2014
Contratante: Diretoria de Ensino Região de São José dos 

Campos
Contratada: C&C Terceirização e Eventos Ltda – EPP. CNPJ/

MF: 14.670.524/0001-02.
Termo de Rescisão unilateral do Contrato 06/2014, a partir 

de 24/02/2015.
Fundamento legal: Cláusula Segunda – Da Inadimplência 

das Obrigações – A rescisão contratual decorre do descumpri-
mento, pela contratada, das obrigações estabelecidas na Cláu-
sula Segunda, incisos I, V, VI, VIII, XX – XXV; Cláusula Quinta - Da 
Vigência e Prorrogações, parágrafo segundo, na conformidade 
do disposto nos artigos 76, inciso I e 77, inciso I da Lei Estadual 
6.544/89 c/c os artigos 78, inciso I e 79, inciso I da Lei Federal 
8.666/1993.

Data da assinatura: 24-02-2015.
(Republicado por ter saído com incorreções.)

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO ROQUE

 Retificação do D.O. de 24-2-2015
Na Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 23-02-2015, 

Convocando para Orientação Técnica “Formação Continuada 
nas Metodologias do Programa Ensino Integral”, onde se lê : 
Local: Rede do Saber - São Roque, leia–se: E.E. Profª Maria de 
Oliveira Lellis Ito – Mairinque.

 Portaria DRE-3, de 24-2-2015

Dispõe sobre Encerramento de Curso

O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto 
57.141/2011 e Resolução SE 29/2012, com fundamento na Deli-
beração CEE 01/1999, alterada pela Deliberação CEE 10/2000 e 
demais normas vigentes, à vista do Processo 059/0081/2015, de 
14-01-2015, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Ficam encerradas parte das atividades da Edu-
cação Infantil - (Creche para crianças de 0 (zero) até 03 (três) 
anos e 11 (onze) meses, do Estabelecimento de Ensino Colégio 
Cógnos Educacional Ltda (CIE 441612), autorizado a funcionar 
por Decreto 221 de 24-09-2008, assinada pelo Prefeito Sr. Roque 
de Moraes de Vargem Grande Paulista, e que oferece também o 
Ensino Fundamental I (1º ao 5º anos), autorizado a funcionar 
por Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 22-01-2013, 
publicada no D.O. 23-01-2013, situado na Rua José Manoel de 
Oliveira, 649, Bairro Jardim Bela Vista - Município de Vargem 
Grande Paulista/SP, mantido por João Marcos de Macedo Lemos 
- RG 12.706.750-4 - CNPJ 09.082.866/0001-63.

Artigo 2º - Caberá à Diretoria de Ensino da Região de São 
Roque, zelar pelo acervo do Estabelecimento de Ensino sob sua 
responsabilidade.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino da Região de São Roque, 
responsável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - 
REGIÃO DE SERTÃOZINHO

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, 
de 24-2-2015
Declarando Regularizada, nos termos da Deliberação CEE 

18/86, com fundamento no item 4.1 da Indicação CEE 08/86 e 
à vista do Protocolado 716/1083/2015, a Vida Escolar do aluno 
Lucas Hyan Rodrigues de Souza, RG 46.892.352-4, referente aos 
estudos do 9º ano do Ensino Fundamental, tendo em vista a 
ocorrência de Recuperação Implícita.

Portaria DRE-1, de 24-2-2015

Dispõe sobre Encerramento de Escola

A Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto 
57.141/2011 e Resolução SE 29/2012, com fundamento na Deli-
beração CEE 01/1999, alterada pela Deliberação CEE 10/2000 e 
demais normas vigentes, à vista do Processo 097/0083/2015, de 
18-02-2014, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Ficam encerradas as atividades do Centro 
Educacional Bem Querer Código CIE: 452.403, situado na Rua 
Washington Luiz 988, Jardim Soljumar, CEP 14.170-610, Sertão-
zinho, SP, mantido por Centro Educacional Bem Quere Ltda - ME, 
CNPJ 10.417.815/0001-24, autorizado a funcionar pela Portaria 
do Dirigente Regional de Ensino, de 29-01-2013, publicada no 
D.O. de 30-01-2013.

Artigo 2º - Caberá à Diretoria de Ensino da Região de 
Sertãozinho zelar pelo acervo do Estabelecimento de Ensino sob 
sua responsabilidade.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino da Região Sertãozinho, res-
ponsável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, zelará 
pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência 
desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SOROCABA

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 24-2-2015
Designando, conforme o Decreto 57.141/2011; com funda-

mento na Deliberação CEE 01/99, alterada pela Deliberação CEE 
10/00; de acordo com a Indicação CEE 08/2000, a Deliberação 
CEE 105/11 e a Indicação CEE 108/11; em consonância com o 
Parecer CNE/CEB 11/2012 e a Resolução CNE/CEB 06/2012; a 
Resolução CNE/CEB 01/2014, e à vista da solicitação contida 
no Processo 1401/1500/94, os Supervisores de Ensino: Delvi 
Ferreira Alexandre, RG 14.301.152; Maria Regina Dias, nº RG 
8.970.285, e Avani Odete Lara Fagundes, RG 10.570.075-7, 
para, sem prejuízo das funções que exercem e sob a presidência 
do primeiro, comporem a Comissão que procederá a análise da 
documentação, vistoria dos equipamentos, instalações físicas e 
verificação da compatibilidade entre o Regimento Escolar, os 
Planos dos Cursos autorizados e demais documentos, emitindo 
parecer conclusivo sobre o pedido de autorização de mudança 
de endereço do Colégio Professor Júnior, mantido por Colégio 
Prof. Junior Ltda – EPP, CNPJ 71.563.803/0001-00, atualmente 
situado à Rodovia Raposo Tavares, km 099 – Panorâmico Sho-
pping Center, em Sorocaba, SP, para a Rua Leopoldo Machado, 
215, Centro, Sorocaba, SP.

Portaria DRE-17, de 24-2-2015
O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto 

57.141/2011 e Resolução SE 29/2012, com fundamento na Deli-
beração CEE 01/1999, alterada pela Deliberação CEE 10/2000, 
Deliberação CEE 10/97, Indicação CEE 9/97 e demais normas 
vigentes, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar do 
Colégio Uirapuru, situado na Avenida Prof. Arthur Fonseca, 622, 
Sorocaba/SP, mantido pela Instituição Educacional Fonar Ltda., 
CNPJ 15.158.408/0001-63, que prevalecerá sobre o anterior-
mente aprovado por Portaria da Diretoria de Ensino da Diretoria 
de Ensino Sorocaba, publicada no D.O. de 26-04-2007 e entrará 
em vigor no presente ano letivo.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino de Sorocaba, responsável 
pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel 
cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, objeto 
desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
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